
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 008/2020-CPJ

O  COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  requerimento  n.º
31.2020.SGMP.0481446.2020.000585  (SEI  n.º
2020.000585),  formulado  pela  Exma.  Sra.  Procuradora-
Geral de Justiça, Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque,
de  alteração  do  período  de  férias  concedido  pela
Resolução n.º 001/2020-CPJ;

CONSIDERANDO o disposto no art. 33, inciso
XXVIII, da Lei Complementar n.º 011/1993;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade
dos presentes, em sessão ordinária do egrégio Colégio de
Procuradores  de  Justiça,  realizada  em  05  de  junho  de
2020, por videoconferência,

RESOLVE:

ALTERAR, nos termos do art. 33, inciso XXVIII,
da Lei Complementar n.º 011/1993, o teor da Resolução n.º
001/2020-CPJ,  que  concedeu  férias  à  Exma.  Sra.
Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Leda Mara Nascimento
Albuquerque, de modo a transferir 10 (dez) dias de férias,
referentes  à  2.ª  Etapa  do  exercício  2019/2020,  para
usufruto no período de 1 a 10/07/2020.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de junho de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do e. CPJ

FLÁVIO FERREIRA LOPES
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Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
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Membro

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

SILVIA ABDALA TUMA
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Membro
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